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RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico a Dispensa de Licitação para a contratação da empresa TEIXEIRA E SILVA 

GESSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº                         

1 0 . 9 6 0 . 1 1 7 / 0 0 0 1 - 7 0 , para execução de uma sala de isolamento acústico para 

atendimentos do projeto “Violência doméstica contra a mulher: uma questão social, uma 

responsabilidade de todos”, com fornecimento de material e      mão de obra, com base no 

Parecer Jurídico nº 566/2023, forte no art. 24, inc. II, combinado com o art. 23, inc. II, alínea 

“a”, da Lei 8.666/93 e art. 1º, inc. II, alínea “a”, do Decreto nº 9412/2018, devendo o presente 

despacho ser publicado na imprensa oficial, conforme determina o art. 26 da referida Lei. 

 

Taquari, 31 de outubro de 2023. 

 

 

                           

ANDRÉ LUIS BARCELLOS BRITO 

           Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TAQUARI 

Dispensa de Licitação Nº 050/2023 

 

O Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LUIS BARCELLOS BRITO, ratificou o procedimento de 

Dispensa de Licitação para a contratação da empresa TEIXEIRA E SILVA GESSOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 1 0 . 9 6 0 . 1 1 7 / 0 0 0 1 - 7 0 , 

para execução de uma sala de isolamento acústico para atendimentos do projeto “Violência 

doméstica contra a mulher: uma questão social, uma responsabilidade de todos”, com fornecimento 

de material e      mão de obra, com base no Parecer Jurídico nº 566/2023, forte no art. 24, inc. II, 

combinado com o art. 23, inc. II, alínea “a”, da Lei 8.666/93 e art. 1º, inc. II, alínea “a”, do Decreto 

nº 9412/2018. 

Taquari, 31 de outubro de 2023. 
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